
PROCESSO Nº 603/17                                          PROTOCOLO Nº 14.538.939-9

PARECER CEE/CES Nº 44/17                   APROVADO EM 17/05/17

CÂMARA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR

INTERESSADA:.UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA - UEL

MUNICÍPIO: LONDRINA

ASSUNTO:  Pedido de renovação de reconhecimento do curso de graduação em
Direito - Bacharelado, ofertado pela UEL.

RELATOR: ALDO NELSON BONA

I – RELATÓRIO

1. Histórico

A  Secretaria  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia  e  Ensino
Superior/Seti,  por  meio  do  ofício  CES/Seti  nº  214/17,  de  07/04/17  (fl.  131)  e
Informação  Técnica  nº  44/17  -  CES/Seti  (fl.  130),  de  06/04/17,  encaminha  o
expediente da  Universidade  Estadual  de  Londrina, protocolado  na  referida
instituição em 28/03/17, município de Londrina, mantida pelo Governo do Estado
do  Paraná,  que  solicita  por  meio  do  ofício  nº  130/17  de  24/03/17  (fl.  03),  a
renovação do reconhecimento do curso de graduação em Direito - Bacharelado.

1.1 Da Instituição de Ensino Superior

A Universidade Estadual de Londrina - UEL, com a estrutura
administrativa sediada em Londrina, na Avenida Celso Garcia Cid, PR 445, Km
380,  Campus Universitário,  foi  criada  pelo  Decreto  Estadual  nº  18.110,  de
28/01/70. O reconhecimento ocorreu por meio do Decreto Federal nº 69.324 de
07/10/71,  sendo  transformada  em  Autarquia  pela  Lei  Estadual  nº  9.663,  de
16/07/91.

1.2 Dados Gerais do Curso

O curso  de graduação em Direito  -  Bacharelado,  obteve a
renovação de reconhecimento  pelo Decreto Estadual  nº  2041/11,  de 20/07/11,
com fundamento no  Parecer CEE/CES nº 64/11, de 07/06/11, pelo prazo de 06
(seis) anos, de 20/07/11 a 20/07/17.

O Projeto Político – Pedagógico do curso possui as seguintes
características: 
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Carga horária: 3.710 (três mil, setecentas e dez) horas
Vagas anuais: 240 (duzentas e quarenta)
Turno de funcionamento: períodos matutino, vespertino e noturno
Regime de matrícula: seriado anual
Período de integralização: mínimo de 05 (cinco) máximo de 10  
(dez) anos. 

1.3 Matriz Curricular  (fls. 49 a 58)
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1.4  Objetivos do curso

Objetivo  Geral:  Formar  bacharéis  em  Direito  com  conhecimento  para
atuar nas mais diversas áreas jurídicas em uma sociedade globalizada e
em constante mutação incentivando a sociabilidade humanista e a difusão
dos princípios jurídicos.
Objetivos  Específicos:  Propiciar  o  acesso  ao  conhecimento  jurídico
refletindo sobre questões humanísticas e sociais.
Estimular  a  reflexão  sobre  os  problemas  do  contexto  social
contemporâneo,  em  especial,  sobre  questões  regionais  e  nacionais
proporcionando  assim  condições  teóricas  e  práticas  para  o  exercício
consciente e participativo da cidadania.
Incentivar, desenvolver e disseminar a investigação científica e a pesquisa
científica  a  partir  da  análise  dos  fenômenos  jurídicos  estimulando  à
participação no desenvolvimento econômico e sociocultural.
Incentivar e desenvolver a extensão como processo educativo, cultural e
científico  que  articule  o  ensino  e  a  pesquisa  de  forma indissociável  e
viabilize a aproximação entre a sociedade e a Universidade.
Formar bacharéis capazes de atuar nas mais diversas áreas jurídicas com
visão crítica, ética e humanista para realização da atividade profissional.
(fl. 135)

1.5  Perfil Profissional do egresso

O  perfil  do  profissional  que  o  Projeto  Político-Pedagógico  pretende
garantir ao final do curso envolve a formação de bacharéis em direito:
a) Com visão crítica, ética, humanística e com sensibilidade social para
atuação nas mais  diversas áreas  do direito  dentro  de uma sociedade
globalizada e em constante mutação;
b)  Com  conhecimento  dos  pressupostos  socioeconômicos  e  político-
filosóficos por meio da transdisciplinaridade.
c) Com capacidade para desenvolver formas judiciais e extrajudiciais de
prevenção e solução de conflitos individuais e coletivos;
d) Capacitados à investigação e pesquisa jurídico-científica:
e)  Articulado  com  a  realidade  sociocultural  capaz  de  identificar  e
equacionar problemas e buscar as soluções jurídicas adequadas para a
pacificação social.
(fl. 136)
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1.6 Coordenadora do Curso 

O curso tem como coordenadora  a Professora Têmis Chenso
da Silva Rabelo Pedroso, Graduada em Direito (2001) - Universidade Estadual de
Londrina (UEL), Mestre em Direito Negocial (2006) -  UEL, que possui Regime de
Trabalho em Tempo Integral e Dedicação Exclusiva (Tide). (fl. 11)

1.7 Quadro de Docentes 

O quadro de docentes é constituído de 77 (setenta e sete)
professores, sendo 26 (vinte e seis) doutores, 45 (quarenta e cinco) mestres, 03
(três)  especialistas  e  03  (três)  graduados.  Quanto  ao  regime  de  trabalho,  34
(trinta e quatro) possuem Regime de Trabalho em Tempo Integral e Dedicação
Exclusiva (Tide), 32 (trinta e dois) possuem Regime Integral (RT-40), 11 (onze)
possuem Regime Parcial (RT- abaixo de T-40). Do total de docentes, 07 (sete)
são Contratados em Regime Especial (CRES).  (fls. 70)

1.8 Relação Ingressantes/Concluintes (fl. 12 e 13)
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2. Mérito

O curso de graduação em Direito - Bacharelado, ofertado pela
Universidade Estadual de Londrina (UEL), município de Londrina,  participou do
Exame  Nacional  de  Desempenho  de  Estudantes  (Enade/2015),  e  obteve  o
Conceito Preliminar de Curso (CPC-3), ficando dispensado de avaliação externa,
com fundamento no artigo 52, da Deliberação nº 01/10-CEE/PR, conforme extrato
à folha 131.

Chama a atenção a titulação do coordenador do curso, tendo
em vista o disposto no artigo 37 da Deliberação 01/2010-CEE/PR que propõe
quanto ao coordenador do curso, que seja, preferencialmente, “o professor com
maior qualificação na área específica do curso ...”. No entanto, a instituição não
apresenta justificativa para tal fato.

A Resolução CEPE/CA/UEL nº 248/09, que aprova o Projeto
Político - Pedagógico do curso, em seu artigo 15, prevê: “Na efetivação da 5ª
série do curso de Direito o estudante escolherá uma das opções ofertadas no
respectivo  currículo”.  Atualmente,  as  opções  informadas  pela  instituição  são:
Direito do Trabalho e Processo do Trabalho e Direito Penal e Processo Penal e
Direito Civil e Processo Civil.

A IES, por meio da Resolução CEPE/CA nº 31/2010, alterou a
distribuição do número de vagas do curso a partir do processo seletivo de 2011,
com abertura de turma no turno vespertino.

A Resolução CEPE/UEL nº 56/15, institui a oferta de Libras –
Língua  Brasileira  de  Sinais,  como disciplina  especial,  para  os  estudantes  dos
cursos de graduação, na habilitação bacharelado, da UEL.
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Verifica-se  que  há  erro  na  paginação  das  fls.  130  à  131,
porém, não prejudica a análise da matéria.

Importante  ressaltar  que  a  instituição  protocolou
procedimentos relativos ao atendimento da Deliberação nº 04/13-CEE/PR, sendo
que  os  mesmos  estão  sob  análise  desta  Câmara,  razão  pela  qual  a  mesma
entende que o atendimento à referida deliberação é parcial.

Dos documentos apresentados e da análise do projeto político-
pedagógico do curso, constata-se que atende a legislação vigente e parcialmente
às Deliberações nº  04/13-CEE/PR e nº  02/15-CEE/PR que tratam das Normas
Estaduais  para  a  Educação  Ambiental  e  Educação  em  Direitos  Humanos  no
Sistema Estadual de Ensino do Paraná, respectivamente.

II – VOTO DO RELATOR

Face  ao  exposto,  somos  favoráveis  à  renovação  de
reconhecimento do curso de graduação em Direito - Bacharelado, da Universidade
Estadual  de  Londrina  (UEL),  município  de  Londrina,  mantida  pelo  Governo  do
Estado do Paraná,  pelo prazo de 05 (cinco) anos, de 21/07/17 até 20/07/22 com
fundamento nos artigos 48 e 52 da Deliberação nº 01/10-CEE/PR.

O  Projeto  Político-Pedagógico  do  curso  apresenta  carga
horária de  3.710 (três mil, setecentas e dez) horas, regime de matrícula seriado
anual,  turnos  de  funcionamento  períodos  matutino,  vespertino  e  noturno,  240
(duzentas e quarenta) vagas anuais, sendo que em cada período são ofertadas 80
(oitenta) vagas anuais, e período de integralização mínimo de 05 (cinco) e máximo
de 10 (dez) anos.

Determina-se  à  IES o  atendimento  à  Deliberação  nº  02/15-
CEE/PR, que dispõe sobre as Normas Estaduais para a Educação em Direitos
Humanos no Sistema Estadual de Ensino do Paraná.

Encaminhe-se cópia deste Parecer à Secretaria de Estado da
Ciência, Tecnologia e Ensino Superior/SETI, para fins de homologação (artigos 8º e
54 da Deliberação nº 01/10-CEE/PR).

Devolva-se  o  processo à  instituição  para  constituir  fonte  de
informação e acervo.

É o Parecer.
            Aldo Nelson Bona
                       Relator 
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DECISÃO DA CÂMARA 
A Câmara de Educação Superior aprova o Voto do Relator por unanimidade.

              Curitiba, 17 de maio de 2017.

Mário Portugal Pederneiras
Presidente da CES

Oscar Alves
Presidente do CEE 
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